
Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

“Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 
 

ATA Nº 049, DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
SEXTA LEGISLATURA, EM VINTE E OITO DE JANEIRO DE DOIS 
MIL E QUATORZE. Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois 
mil e quatorze, com início às treze horas e trinta e cinco minutos, 
tendo como local a Sala das Sessões, reuniu-se a Câmara 
Municipal de Sertão Santana em Sessão Extraordinária. Havendo 
quorum legal, o Senhor Presidente constatou a presença dos 
seguintes Vereadores: Andressa Birke, Tiago Augusto Xavier, 
Marcos Aurélio Kologeski Souza, Oséias Ribeiro da Silva, Vladimir 
Dal Ben da Rocha, Alexandro Kologeski e Edson Espitalier Brasil, 
estando ausentes os vereadores Moacir Uhlein e Adair Antonio 
Bujes. Em seguida o Presidente Vladimir Dal Ben da Rocha 
solicitou ao Vereador Oséias Ribeiro da Silva que realizasse a 
leitura do trecho bíblico. Logo o Presidente Vladimir Dal Ben da 
Rocha solicitou ao Secretário Marcos Aurélio Kologeski Souza que 
realizasse a leitura da Ata Nº 048, da Sessão Extraordinária 
realizada em vinte e seis de dezembro de dois mil e treze. Após a 
leitura o Presidente colocou a mesma em discussão. Não houve. 
Em votação a ata foi aprovada por unanimidade dos presentes. 
Em seqüência o Presidente passou a leitura do OF. GP. Nº 
336/2013 e do Projeto de Lei nº 1.327, de 31 de outubro de 2013, 
(protocolo nº 434/2013), que orça a receita e fixa a despesa do 
Município de Sertão Santana para o exercício de 2014. Em 
seguida o Presidente solicitou a leitura do OF. GP. Nº 386/2013 
(protocolo nº 494/2013) e anexos ao Projeto de Lei nº 1.327. Logo 
o Presidente solicitou a leitura do OF. GP. Nº 022/2014 (protocolo 
nº 507/2014), em substituição ao OF. GP. Nº 386/2013, de 19 de 
dezembro de 2013, ao Anexo 2, referente ao Demonstrativo da 
Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas. 
Continuando o Presidente solicitou a leitura ao OF. GP. Nº 
023/2014 (protocolo nº 508/14), com mensagem retificativa ao 
Projeto de Lei º 1.327. Após a leitura o Presidente informou que o 
Projeto e anexos serão encaminhados às Comissões para análise. 
Nada mais havendo a tratar, às treze horas e cinqüenta minutos o 
Presidente em nome de Deus declarou encerrada a presente 
Sessão Extraordinária, convocando todos para primeira a Sessão 
Ordinária que será no dia 4 de fevereiro, em horário regimental. 
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